
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.893. DE 24 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JLINDIAI,

ESTADO DE SÃ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021,ART.4", $ 2".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇAo DE DoTAÇÂo, PARA AQUISIÇÃO DE FREEZERS E GELADEIRA PARA USO NAS

UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MLINICIPAL DE ENSINO.

REF. SOLICITAÇÃO 16I . UNIDADE DE GESTÂ.O DE EDUCAÇÃO

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 773.643 REMANEJAMENTO

ART. t" - FICA ABERTO No ORÇAMENTO Do MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 117.100,00 (CENTO E DEZESSETE MIL CEM REAIS) NA(S)

DOTAÇAO(OES):

l 3.01. 1 2.306,0 191,2772 NUTRICÃO ESCOLAR
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6108 OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 1 1 7. 100,00

TOTAL....R$ I I 7. 100,00

ART. 2' - A COBERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I" FAR.SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇEO P¡RCTAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇAO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

1 3.0 1 . 1 2.3 65.0 19 5,27 89 EDUCACÃO INFANTIL II: ESCOLA INOVADORA

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 117.100.00

TOTAL....R$ 1 I 7.100,00

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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LUIZ

GESTOR DA

cÍPIo DE JUNDIAÍ

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE cnsrÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DC

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO DIA(S) oo rr¡Ês DE JANEIRo Do ANo DE DoIS MIL E

VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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